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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
IMPAS / SANTA LUZIA 

| . CNPJ: 04.122.069/0001-49 

EDITAL 001/2024 

PREGAO ELETRONICO N° 001/2024 

(Processo Administrativo n°003/2024) 

Torna-se publico que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
- IMPAS do municipio de Santa Luzia/MG, sediado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 306 - 
Bairro Boa Esperanga - Santa Luzia/lMG, realizara licitação, para contratação do objeto especificado 
abaixo, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
e demais normas regulamentares aplicaveis a espécie, pelas condigdes previstas neste Edital. 

~ 1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitagao é a contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAGAO DE 
SERVICOS ATUARIAIS, INCLUINDO ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL PARA O RPPS DE 
SANTA LUZIA, a serem executados nos termos abaixo, conforme condições e exigéncias estabelecidas 
neste instrumento, visando atender as exigéncias legais e normativas emanadas pelo Ministério da 
Previdéncia Social e pelos demais órgãos oficiais de fiscalizagdo, no ambito do Instituto Municipal de 
Previdéncia e Assisténcia Social de Santa Luzia - IMPAS, conforme condições, quantidades e exigéncias 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação sera realizada em único item. 

1.3 O Valor anual do contrato foi estimado em: R$ 58.093,32 (cingiienta e oito mil, noventa e trés reais, e 
trinta e dois centavos). 

1.3.1 Os pagamentos foram estimados em parcelas mensais no valor de R$ 4.841,11 (quatro mil 
oitocentos e quarenta e um reais e onze centavos), com vencimento nas datas e prazos a serem 
acertados no contrato 

1.3.2 O valor proposto é de responsabilidade da contratada e devera contemplar todas e quaisquer 
despesas existentes, tais como encargos, tributos, custos, e demais despesas que possam incidir, direta ou 
indiretamente na prestagao de servigos aqui objetivada. 

2. DISPOSIGOES PRELIMINARES: 

21 O PREGAO, ná forma ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança criptografia e autenticação em todas as suas fases através do Sistema 
de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMPAS do município de Santa Luzia/MG, denominado Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações” 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
IMPAS / SANTA LUZIA 

CNPJ: 04.122.069/0001-49 — 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024 

| TIPO MENOR PREÇO 

| MODO DE DISPUTA Aberto 

DISPONÍVEL EM Diário Oficial MG 

Site do Impas 
Plataforma BLL 

ABERTURA DE RECEBIMENTO DE A partir do |Hora 15:00hs 
PROPOSTAS di Inicial 

1a 

23/08/2024 

| RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E Até o dia |Hora 8:00hs 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 06/09/2024 Limite 

ABERTURA DA SESSAO PUBLICA 06/09/2024 | Horario 10:30hs 

| UNIDADE GESTORA INSTITUTQ MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
| E ASSISTENCIA SOCIAL - IMPAS 

LOCAL DE REALIZAGAO Plataforma www.bll.org.br 
"Acesso Identificado” 

3. DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO 

3.1. Poderao participar da presente licitação pessoas juridicas legalmente autorizadas a atuarem no ramo 

pertinente ao objeto desta licitagdo, que atendam a todas as exigéncias contidas neste Edital e 

credenciadas no objeto desta licitação e que satisfagam todas as exigéncias, especificagdes e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos 

3.2 Poderão participar deste Pregao Eletronico as empresas que apresentarem toda a documentagao por 

ela exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitagdes e Leildes(www.bll.org.br) 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

| IMPAS / SANTA LUZIA 
 CNPJ: 04.122.069/0001-49 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informagao, 

devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tao logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.41. A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no 

momento da habilitagao. 

3.4.2. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 

2015. 

3.4.3. A exclusividade na participagao do certame as microempresas e empresas de pequeno 

porte, caso o valor estimado fique em até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na forma como 

dispõe o inciso | do artigo 48, da Lei Complementar n.° 123, de 2006. 

3.5. Nao poderão disputar nesta licitagdo: 

3.5.1. aquele que nao atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consdrcio, responsavel pela elaboração do projeto basico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 

subcontratado, quando a licitagao versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

3.5.4. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagao, impossibilitada de participar da 

licitagao em decorréncia de sangao que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe 

função na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagéo do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragao de trabalho infantil, por submissao 

de trabalhadores a condigoes analogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos 

vedados pela legislagdo trabalhista; 

3.5.8. agente publico do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. pessoas juridicas reunidas em consorcio; 

3.5.10. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigéo; 

3.5.11. Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam 

configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do Targo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme & 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IMPAS / SANTA LUZIA 
CNPJ: 04.122.069/0001-49 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 sera também aplicado ao licitante que atue em substituicao a 

outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagao 
fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratagao, 

de execugao da licitagdo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisao exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico. 

3.12. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratagéo de servigo que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto basico e do projeto executivo, nas contratagdes integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execugao. 

- 3.13. Em licitagdes e contratações realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agéncia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021 

3.14. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugdo da contratagao na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3.15. O licitante devera estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações e Leildes (www.bll.org.br), até no minimo uma hora antes do horario fixado no edital para 
o recebimento das propostas. 

3.16. E vedado a qualquer pessoa, fisica ou juridica, representar mais de um licitante na presente licitagao. 

3.17. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos 

3.18. O cadastramento do licitante junto a BLL, devera ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 

devidamente credenciado junto & Bolsa, poderes especificos de sua representagdo no pregéo, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leildes (ANEXO 04). 

b) Declaragao de seu pleno conhecimento, de aceitagdo e de atendimento as exigéncias de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitagdes e Leilões (ANEXO 

04). 

c) MODELO CARTA PROPOSTA, ANEXO 03, com todas as especificagdes do produto objeto da 

licitagdo em conformidade com o Termo de Referéncia ANEXO 01, sob nenhuma hipétese sera 

admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do inicio da disputa de lances 

A empresa participante do certame não deve ser identificada” 

319 O custo de operacionalizagao e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagara a Bolsa de Licitações e Leiloes, provedora do sistema eletrénico, o equivalente 

ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

| IMPAS / SANTA LUZIA 
CNPJ: 04.122.069/0001—497' | 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BLL Bolsa de Licitações e Leildes, ANEXO 04. 

3.20. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentagdo da declaragao constante no 

ANEXO 02 para fins de habilitagao, devera, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o 

modelo do ANEXO 02, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 

44 e 45 da LC 123/2006. 

3.21. Regulamento Operacional do Certame 

3.21.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances a à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

1) receber, examinar e decidir sobre a pertinéncia dos recursos; 

)) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação; 

3.22. Credenciamento no Sistema Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões: 

3.22.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.15, com firma reconhecida operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

3.22.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.22.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa 

3.22.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 

Bolsa De Licitações e Leilões : 
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3.22.5. É de exclusiva responsabilidade do usuério o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transacao efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao IMPAS ou a BLL- Bolsa 
de Licitagoes e Leildes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

3.22.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrénico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realizagao das transagdes inerentes ao pregao eletronico. 

3.23. Participagao: 

3.23.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrénica se dara por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de pregos, exclusivamente por meio do sistema 
eletronico, observados data e horário limite estabelecido. 

3.23.2. Cabera ao fornecedor acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante a sessão 
publica do pregao, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negodcios diante da 
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexdo do seu 
representante 

3.23.3. Qualquer DUVIDA EM RELAGAO AO ACESSO NO SISTEMA OPERACIONAL, podera ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042- 
9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitagoes e Leildes pelo e-mail contato@bll.org.br. 

4. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

4.1. Na presente licitagao, a fase de habilitagao sucederá as fases de apresentagéo de propostas e lances e 
de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, a proposta com o prego ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario 
estabelecidos para abertura da sessão publica. 

4.3. Caso a fase de habilitagdo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharao, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitagao e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.13.1 deste Edital 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que constar: 

4.4.1. esta ciente e concorda com as condigoes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagao definidos no instrumento 
convocatério; 
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituigao; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto 
nos incisos |ll e IV do art. 1° e no inciso |ll do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 
campo proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts 
42 a 49, observado o disposto nos $$ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedira o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participagdo nao for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalacdo do campo “não” apenas produzira o efeito de o licitante nao ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitard o licitante as sangdes previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital 

4.7. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipdtese de a fase de habilitagao anteceder 
as fases de apresentacdo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema podera ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor prego; e 
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4.11.2. percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no sistema 

eletronico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de negécios 

diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua desconexao. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO PROPOSTA NO SISTEMA ELETRONICO 

51 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrénico pressupde o pleno conhecimento e 

atendimento as exigéncias de habilitagao previstas no Edital. O Licitante sera responsavel por todas as 

transagdes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras 

— suas propostas e lances 

5.2 No preenchimento da proposta eletrénica deverao, obrigatoriamente, ser informadas no campo préprio 

as ESPECIFICAÇÓES dos serviços ofertados, conforme ANEXO 01do referido edital. A não inserção de 

arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, 

implicará em possíiveldesclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 

classificação da proposta. 

5.2.1 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01. 

5.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 

5.4 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00). 

5.5 Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo 

próprio da ficha técnica (Anexo 02) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos 

benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 

123/2006. 

5.6 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS 

TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 

COMPETITIVA DO PREGÃO. 

5.6.1 No cadastramento da proposta, não pode haver identificação da participante, para não 

ser desclassificado pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não cumprir o 

estabelecido em edital, a Administração poderá adquirir do segundo colocado e, assim 

sucessivamente. 

5.7 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocara o licitante detentor da melhor oferta, para que este 

anexe no sistema BLL, a PROPOSTA DE PRECOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance 

ofertado 

Pagina 9 | 22 



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
IMPAS / SANTA LUZIA 

CNPJ: 04.122.069/0001-49 

5.7.1 O licitante devera anexar a Proposta de Pregos Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão publico, ou seja, das 8h as 16h, contados da 

convocação. 

5.7.2 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do 

e- mail: presidéncia@impas.mg.goc.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O 

pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do IMPAS quanto do emissor. 

5.7.3 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, a prorrogação do mesmo. 

5.7.4 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará 

a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda a este Edital. 

5.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o Nos valores propostos estarão inclusos todos os 

custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.10. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislagao vigente. 

5.12. Na presente licitagdo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porie poderão se beneficiar do 

regime de tributagao pelo Simples Nacional. 

5.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢des nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita 

execugao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao. 

5.14. O prazo de validade da proposta não sera inferior a60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentagao. 

5.15. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de 

contratagdes publicas federais, quando participarem de licitagdes publicas; 

5.16. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da aplicagdo do 

desconto ofertado devera respeitar os pregos maximos previstos no item 4.3 
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5.17. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragao por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilizagao pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adogdo das medidas necessarias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituigao; ou condenação dos agentes publicos 

responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia 

de superfaturamento por sobreprego na execugao do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES 

6.1 A partir do horério previsto no Edital e no sistema, tera inicio a sessao publica do pregao. na forma 

eletrénica, com a divulgacdo das propostas de pregos recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas 

6.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverao estar conectados ao sistema 

- para participar da sessao de lances. A cada lance ofertado o participante sera imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horario de registro e valor. 

6.3 Só serao aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado no sistema 

6.4 Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.5 As propostas nao deverdo estar com valores superiores ao maximo fixado no Edital 

(REFERENTE AO VALOR GLOBAL DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, 

serdo desclassificados. 

6.6 Fica a critério do Pregoeiro a autorizagao da corregao de lances com valores digitados errados 

ou situacao semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 

6.7 Durante o transcurso da sessao publica os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema nao identificara o autor dos lances aos demais participantes. 

6.8 No caso de desconex@o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 

Eletronica, o sistema eletronico podera permanecer acessivel as licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuizos dos atos realizados 

6.9 Quando a desconexao persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma 

Eletronica será suspensa e tera reinicio somente após comunicagdo expressa aos operadores 

representantes dos participantes, através de mensagem eletronica (e-mail) divulgando data e hora da 

reabertura da sessão. 

6.10 A etapa de lances da sessao publica sera no modo de disputa aberto, durante 10 min serão 

dados lances livres, abertos e sucessivos, sendo que havendo lances nos ultimos 2 min da disputa, 

a etapa sera automaticamente prorrogada por mais 2 min. Quando não houver novo lance, passados 

os 2 min ultimos, o sistema encerrara a competigao. 

6.10.1 Face a imprevisao do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 

minimo de lance a ser ofertado, evitando assim, calculos de ultima hora, que podera resultar em uma 

disputa frustrada por falta de tempo habil. 
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6.11 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso 

de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será 

encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação 

6.12 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

613 Após a fase de HABILITAÇÃO, o pregoeiro irá conferir a documentação do licitante vencedor 

encaminhada no ato de cadastro de sua proposta de participação. Caso não tenha problema com 

documentação do licitante vencedor o processo seguirá para as fases do sistema até que seja feita 

HOMOLOGAÇÃO pela AUTORIDADE COMPETENTE. 

— 7.DAFASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existéncia de sangao que 

impeça a participação no certame ou a futura contratagao, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritario, por forca da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situagao do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de 
Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros 

7.3.2. O licitante sera convocado para manifestagao previamente a uma eventual desclassificagao. 

7.3.3. Constatada a existéncia de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de condição 
de participagao. 

7.4. Caso atendidas as condições de participagao, sera iniciado o procedimento de habilitagao. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade com o item 4.5 
deste edital 

7.6. Verificadas as condições de participagdo e de utilizagdo do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto & adequação ao objeto e a compatibilidade do 

preco em relação ao maximo estipulado para contratagao neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vicios insanaveis; 

7.7.2. não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 
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7.7.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do preço maximo definido para a 
contratagao; 

7.7.4. nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanavel. 

7.8. No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragao. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só sera considerada apos diligéncia do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8.2. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orgado pela Administração, equivalente & diferenca entre este ultimo e o 
valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificagdes e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos pregos unitarios, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratagao 
integrada, exclusivamente para eventuais adequagdes indispensaveis no cronograma fisico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.10.2. Em se tratando de servicos com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensuravel e indicada pela Administragao, o licitante devera indicar 
a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que sera alocado na execugao contratual. 

7.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administragao como referéncia, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatério, o 
licitante devera apresentar a respectiva comprovagao de exequibilidade; 

7.10.4. Os licitantes poderao apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administragdo como referéncia, desde que não alterem o objeto da contratagdo, nao contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 
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7.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderd ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificagoes previstas neste Edital, a proposta do 

licitante sera recusada 

7.19. Caso o Termo de Referéncia exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro lugar sera 

convocado pelo pregoeiro, com antecedéncia minima de 5 (cinco)dias Uteis da data estabelecida para sua 

realização, para executa-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e funcionalidades minimas da 

solucao de tecnologia da informagao e comunicagao, conforme disciplinado no Termo de Referéncia. 

7.20. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horario de realizagao do procedimento 

para a realizagao da prova de conceito. 

7.21. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsavel pela aferição do 

atendimento dos itens estabelecidos, e podera ser acompanhada pelos demais licitantes, mediante registro 

formal junto ao pregoeiro. 

7.22. Todas as despesas decorrentes de participagao ou acompanhamento da prova de conceito são de 
responsabilidade de cada um dos licitantes. 

7.23. A equipe técnica elaborara relatério com o resultado da prova de conceito, informando se a solugao 

apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar esta ou não de acordo com os 

requisitos e funcionalidades estabelecidas. 

7.24. Caso o relatorio indique que a solugdo tecnolégica esta em conformidade com as especificagdes 

exigidas, o licitante sera declarado vencedor do processo licitatério e, caso.indique a não conformidade, o 

licitante sera desclassificado do processo licitatorio. 

Pagina 14 | 22 
NAl 

«;"\f Y)



.fi | — INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 
IMPAS / SANTA LUZIA 

CNPJ: 04.122.069/0001-49 

7.25. Caso o relatério indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as nao conformidades serão 
listadas e o licitante terá prazo de 3 (trés) dias úteis, não prorrogaveis, a contar da data de ciéncia do 
respectivo relatério, para proceder aos ajustes necessarios na solução e disponibiliza-la, para a realizagao 
de testes complementares, para aferição da corregao ou não das inconformidades indicada. 

7.26. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solugdo que, embora possua todas as 
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste. 

7.27. Caso o novo relatério indique a não conformidade da solugdo ajustada as especificagdes técnicas 
exigidas, a licitante sera desclassificada do processo licitatorio. 

7.28. Nao será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a realizar ou 
que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

7.29. No caso de desclassificagao do licitante, o pregoeiro convocara o préximo licitante, obedecida a ordem 
de classificagao, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades previstas na 
PoC. 

7.30. Os resultados das avaliagdes serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.31. Da sessão, o sistema gerara ata circunstanciada, na qual estardo registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorréncias relevantes. 

8. DA FASE DE HABILITAGAO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitagéo, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentagao exigida para fins de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista e 
econdmico-financeira, podera ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigéncias 
de habilitagdo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradugao 
livre. 

8.3. Na hipétese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a habilitagao serão 
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 

8.4 Quando permitida a participagao de consércio de empresas, a habilitagao técnica, quando exigida, sera 
feita por meio do somatério dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitagdo econômico- 
financeira, quando exigida, sera observado o somatério dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consorcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referéncia exigir requisitos de habilitagdo econémico-financeira, havera um 
acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consércio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderao ser apresentados em original, por cépia ou 
por outro formato permitido em lei 
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei nº 
14.133/2021 

8.7. Sera verificado se o licitante apresentou declaragéo de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante respondera pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.8 O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagao, declaragao de que suas propostas 
econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrdnicos oficiais de 6rgaos e entidades emissores de certiddes 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao. 

8.9.1. Na hipotese de a fase de habilitagao anteceder a fase de apresentagao de propostas e lances, 
os licitantes encaminharao, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o menor preço ou o percentual de desconto. 

8.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.9.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitagdo anteceder as fases de apresentagdo de propostas e lances e de julgamento, a verificagao 
ou exigéncia do presente subitem ocorrera em relação a todos os licitantes, e sera feita de acordo 
com o solicitado pelo sistema. 

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitagdo, não sera permitida a substituição ou a apresentagao 
de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.10.1. complementagao de informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e 
desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

8.10.2. atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

811 Na analise dos documentos de habilitagdo, a comissão de contratagdo podera sanar erros ou falhas, 
que nao alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes efic4cia para fins de habilitação e classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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815 Quando a fase de habilitagao anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, não cabera 
exclusao de licitante por motivo relacionado a habilitagéo, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação de 
licitantes, & anulação ou revogacao da licitagao, observara o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitagdo ou 
inabilitagdo do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusao; 

9.3.2.0 prazo para a manifestagao da intencao de recorrer nao sera inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentag@o das razdes recursais sera iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitagao ou inabilitagao; 

9.3.4. na hipétese de adoção da inversao de fases prevista no $ 1° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021. o prazo para apresentação das razdes recursais sera iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverao ser encaminhados em campo préprio do sistema. 

9.5. O recurso sera dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
podera reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo nao serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentacao de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) dias 
uteis, contados da data da intimagéo pessoal ou da divulgação da interposigao do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideragao terão efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida até que 
sobrevenha decisao final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico Bolsa 
de Licitações e Leiloes (www.bll.org.br). 

10. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando 
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10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10:1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagoes do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao; 

10.1.4. apresentar declaragao ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar declaragao 
falsa durante a licitagao; 

10.1.5. fraudar a licitagao; 

10.1.6. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragdo podera, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. adverténcia; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicagao das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.4. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.5. as circunstancias agravantes ou atenuantes 

10.3.6. os danos que dela provierem para a Administragao Publica 

10.3.7. a implantação ou o aperfeigopamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientagbes dos órgãos de controle. 
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10.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, a contar da comunicagao oficial. 

10.4.1. Para as infragdes previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa sera de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infragdes previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 

sera de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa 

10.6. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

" imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no ambito da 
Administracao Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
maximo de 3 (trés) anos. 

10.8. Poderé ser aplicada ao responsavel a sanção de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorréncia da pratica das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposigao 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o 
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, descrita no item 
10.1.3, caracterizara o descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitara as penalidades e a 
imediata perda da garantia de proposta em favor do 6rgao ou entidade promotora da licitagéo, nos termos 

do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sangdes de impedimento de licitar e contratar e de 
declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragdo de processo de 
responsabilizagao a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que 
avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatério para, no prazo de 15 
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimag&o, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

10.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagao das sangdes de adverténcia, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagao, o qual sera dirigido a autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se nao a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara o 
recurso com sua motivação a autoridade superior, que devera proferir sua decisão no prazo maximo de 20 
(vinte) dias Uteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Cabera a apresentacéo de pedido de reconsideragao da aplicagdo da sanção de declaragio de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimagao, e 
decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13: O recurso e o pedido de reconsideragao terdo efeito suspensivo do alo ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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10.14. A aplicagdo das sangdes previstas neste edital não exclui, em hipétese alguma, a obrigagao de 
reparagao integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagao da Lei nº 
14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias Uteis antes da data da abertura do certame 

11.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrdnico oficial no 
prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao Gltimo dia útil anterior & data da abertura do certame 

11.2.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrdnica, 
pelos seguintes meios: (www.bll.org.br) 

11.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.3.1. A concessao de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devera ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitagdo. 

11.4. Acolhida a impugnagao, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 
orgamento estimado. 

12.2. Após o interregno de um ano e independente de pedido do contratado, o valor anual sera reajustado, 
mediante indice apurado nos ultimos 12 meses, nos moldes do art. 182 da Lei 14.133 de 2021, com a 
aplicação do Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo Especial — IPCA-E. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 
efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou nao divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao 
contratado a importancia calculada pela última variagao conhecida, liquidando a diferenga correspondente 
tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

125 Nas afericdes finais, ofs) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s) 

12.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

nao possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituigao, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislagao entao em vigor. 

12.7. Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

13. DAS DISPOSICOES GERAIS 
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13.1. Sera divulgada ata da sessão publica no sistema eletrénico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagdo do 
certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, 
no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagdo em contrario, pelo 
Pregoeiro 

13.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observaréo o horario de 
Brasilia - DF 

13.4. A homologagao do resultado desta licitação nao implicaré direito a contratagao 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serdo sempre interpretadas em favor da ampliacao da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, 
a finalidade e a seguranga da contratagao. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparag@o e apresentacao de suas propostas e a 
— Administração nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condugao 

ou do resultado do processo licitatério. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e 
incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importaré o afastamento do licitante, 
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse 
publico. 

13.9. Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 
compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratages Publicas 
(PNCP) e endereco eletronico Bolsa de Licitações e Leildes (www.bll.org.br) 

13.11. Não cabe à Bolsa de Licitagdes e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigagdes assumidas 
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relagao a forma e as condigbes de entrega dos bens ou da 
prestagao de servigos e quanto a quitagao financeira da negociagao realizada. 

13.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questdes judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, considerado aquele a que esta vinculado o Pregoeiro. 

13.13. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atendera aos interessados no horario de 09:00 as 11:30 horas e 
das 13:30 as 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, por meio do e-mail: 
presidencia@impas.mg.gov.br ou pelo telefone (31) 3641-1319. 

13.14.A documen(aç'ão apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. 

13.15. São partes integrantes do objeto e deste Edital os Documentos abaixo, anexos 

13.15.1 ANEXO 01 - TERMO DE REFERENCIA 

13.15.2. ANEXO 02 - DOCUMENTAGAO PARA HABILITAGAO 

13.15.3 ANEXO 03 - MODELO PADRAO DE PROPOSTA COMERCIAL 

13.15.4 ANEXO 04 - TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITACOES DA BLL 

13.15.5. ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
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13.15.6 ANEXO 06 - MODELO PADRAO DE DECLARAGAO DE ENQUADRAMENTO-ME/EPP 

13.15.7 ANEXO 07 - MINUTA DO CONTRATO 

Santa Luzia, 22 de agosto de 2024. 

/ 
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